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O princípio da supremacia do interesse público, por 
décadas acolhido pacificamente como um dos alicerces 
fundamentais do regime jurídico-administrativo 
no Direito Público brasileiro, passou a ter o seu 
reconhecimento normativo severamente questionado 
por alguns autores no cenário nacional, sob o argumento 
de que, nos dias atuais, ele atentaria contra as bases do 
Estado Democrático de Direito. Tal posicionamento, 
manifestado em sede doutrinária nos últimos anos, 
suscitou acirrada polêmica entre os estudiosos do 
Direito Administrativo no Brasil, conduzindo o tema 
ao centro dos debates no país. A questão, no entanto, 
carecia de uma obra monográfica sobre o assunto. Neste 
livro, busca o autor reafirmar o assento constitucional 
do referido princípio jurídico e demonstrar que as 
críticas a ele endereçadas por parcela da doutrina não 
merecem acolhida. Para tanto, lançando mão de extensa 
e especializada bibliografia nacional e estrangeira, 
investiga de forma minuciosa a fundamentação teórica, 
política e jurídico-normativa do princípio constitucional 
da supremacia do interesse público, identificando as 
diferentes noções das categorias jurídicas “princípio” e 
“interesse público” a que recorrem os administrativistas, 

e apontando as distintas formas de incidência da norma 
sob análise. Após sugerir requisitos jurídicos necessários 
para habilitar a aplicação do princípio em referência, 
o autor examina detidamente as críticas formuladas 
pelos autores que refutam a sua existência normativa e 
expende uma série de argumentos voltados a atestar a 
improcedência de cada uma delas.
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“(...) A imagem do autor da primorosa obra intitulada Princípio Constitucional da Supremacia do 
Interesse Público, mestre e doutorando em Direito administrativo, surge como um paradigma de novos 
tempos, inundando-os de valores, e serve de exemplo à nossa juventude, demonstrando o quanto vale a 
atuação desassombrada, a seriedade e o aprimoramento intelectual. (...)

Lembra-se na obra que, por conta da ocorrência de equívocos no manejo do princípio em referência, 
alguns autores passaram a refutar a sua existência normativa na ordem constitucional brasileira (...). O 
entendimento foi acolhido por parcela da doutrina, que voltou-se ao intento de desconstruir o princípio da 
supremacia do interesse público. 

O autor, comungando da necessidade e importância da permanência do instituto no quadro jurídico 
nacional, tratando com respeito acadêmico as opiniões contrárias, propôs-se a debater a questão, com o 
intuito de reafirmá-lo doutrinariamente. (...) o trabalho traz à doutrina publicista notável contribuição, 
demonstrando que o princípio constitucional da supremacia do interesse público, em hipótese alguma, 
legitima ou autoriza a Administração a atuar de forma contrária ao ordenamento jurídico, sobretudo aos 
mandamentos constitucionais. Com base nesse raciocínio, o autor responde, na segunda parte da obra, às 
nove críticas que parcela da doutrina endereça ao princípio em questão, atestando de maneira inobjetável 
a improcedência de cada uma delas.

(...)

Sua obra é um tributo à inteligência, uma demonstração do quanto pode a juventude intelectual de 
nosso país.”
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